
 
 

JHONATA LUCIO ALBINO 

VEREADOR E VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Sooretama/ES, 05 de fevereiro de 2026.  

 

 

Exmo. Sr. Marcos de Almeida Cognolato  

Presidente da Câmara Municipal de Sooretama/ES  

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2026 

 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama, com cópia à Secretaria 

Municipal competente, a adoção das providências necessárias para a 

disponibilização de latões de lixo à população do Município de Sooretama, 

visando à melhoria da organização e do manejo do lixo doméstico. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade promover melhores condições de limpeza 

urbana, saúde pública e organização do município, uma vez que a ausência de 

recipientes adequados para o descarte de resíduos sólidos domiciliares contribui 

significativamente para o acúmulo irregular de lixo em vias públicas, terrenos baldios 

e áreas comuns. 

 

A disponibilização de latões de lixo em pontos estratégicos, especialmente em 

bairros com maior densidade populacional ou com carência de infraestrutura 

adequada, auxiliará a população no correto acondicionamento dos resíduos, 
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facilitando a coleta, reduzindo a proliferação de insetos e animais transmissores de 

doenças, além de colaborar para a preservação do meio ambiente e para a melhoria 

da estética urbana. 

 

Ressalta-se que a organização do lixo doméstico é medida essencial de saúde 

preventiva, alinhada aos princípios da administração pública e às políticas de 

saneamento básico, refletindo diretamente na qualidade de vida dos munícipes. 

 

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e os benefícios diretos à 

coletividade, espera-se o acolhimento da presente indicação pelo Poder Executivo 

Municipal. 

 

Sooretama/ES, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JHONATA LUCIO ALBINO 

Vereador e Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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